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Lei nº 3.471 de 19 de fevereiro de 2026

 (Projeto de Lei dos vereadores da Legislatura 2025-2028) 

Denomina “Maria Eneide Souto Levy”, a Rua Projetada 04, no Bairro Jardim Ricardo Levy, em Cordei-
rópolis SP, conforme especifica.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei. 

Art. 1º - Passa a denominar-se “Maria Eneide Souto Levy”, a Rua Projetada 04, no Bairro Jardim Ricardo Levy, 
em Cordeirópolis SP.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei nº 3.472 de 19 de fevereiro de 2026

 (Projeto de Lei dos vereadores da Legislatura 2025-2028) 

Denomina “Vereador Abílio Botion” a Rua Projetada 06, no bairro Jardim Ricardo Levy, em Cordeirópolis SP.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei. 

Art. 1º - Passa a denominar-se “Vereador Abílio Botion” a Rua Projetada 06, no bairro Jardim Ricardo Levy, 
em Cordeirópolis SP.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei nº 3.473 de 19 de fevereiro de 2026

(Projeto de Lei dos vereadores da Legislatura 2025-2028) 

Denomina “Vereador José Antônio Rodrigues” a Rua Projetada 05, no Bairro Jardim Ricardo Levy, em 
Cordeirópolis SP.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei. 

Art. 1º - Passa a denominar-se “Vereador José Antônio Rodrigues” a Rua Projetada 05, no Bairro Jardim Ricar-
do Levy, em Cordeirópolis SP.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei nº 3.474 de 26 de fevereiro de 2026

Altera a Lei Ordinária nº 1579, de 13 de dezembro de 1989, para aumentar o prazo de regularização de 
terrenos após notificação municipal.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei. 

Art. 1º. – O § 1º do artigo 81 da Lei nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.81.(...)
§ 1º - Os proprietários notificados ou que tiverem seus imóveis incluídos no Edital de Notificação go-
zarão do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias úteis, contados da data de publicação em jornal local, 
para cumprirem as exigências legais.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 26 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.436 de 08 de janeiro de 2026

Convalida com efeito retroativo a exoneração de servidora, lotada no cargo de Coordenadora de Orça-

Decreto nº 7.121 de 23 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a prorrogação do prazo estabelecido no Parágrafo Único, do artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº 403, de 18.03.2025, que dispõe sobre a regularização de edificações de até 200,00 m² no âmbito do 
Município de Cordeirópolis e dá outras providências.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal n.º 7.042, de 26.08.2025 que dispõe sobre a prorrogação do 
prazo estabelecido no Parágrafo Único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 403, de 18.03.2025, que dispõe 
sobre a regularização de edificações de até 200,00 m² no âmbito do Município de Cordeirópolis e dá outras 
providências.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo estabelecido no parágrafo Único, do artigo 
4º da Lei Complementar nº 403, de 18 de março de 2025.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de fevereiro de 2026.
  

Mayara Rampo 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 13.437 de 08 de janeiro de 2026

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópo-
lis, beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteri-
ores alterações; L.C nº 173/2020; e, L.C nº 191/2022, conforme especifica. 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica os seguintes servidores municipais beneficiados pelo artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar 
nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações; L.C. nº 173/2020; e, L.C. nº 191/2022, relativo ao 
mês de janeiro de 2026, conforme estabelecido no quadro abaixo:

REG. SERVIDOR DT. ADM. FUNÇÃO ATUAL C. H. DE: PARA:

1796 CLAUDIA POLEZI DOS REIS SAO 
PEDRO 02/02/2004 FONOAUDIOLOGA 150 IV V

3318 REGIANE CAROLINA FRANCO 
BOVO 01/03/2012 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 200 III IV

3336 JUSSARA FERNANDA DA SILVA 02/05/2012 PROFESSOR DE DESENVOLVIMEN-
TO INFANTIL - PDI 150 III IV

3339 MAURO SANTO DE CARVALHO 02/05/2012 PROFESSOR DE DESENVOLVIMEN-
TO INFANTIL - PDI 150 III IV

3338 SUZANA ELIDE PILON GONZALEZ 02/05/2012 PROFESSOR DE DESENVOLVIMEN-
TO INFANTIL - PDI 150 III IV

3337 ELISANGELA RODRIGUES MATIAS 02/05/2012 PROFESSOR DE DESENVOLVIMEN-
TO INFANTIL - PDI 150 III IV

3347 NEIVA MARIA KILLER DE OLIVEIRA 07/05/2012 PROFESSOR DE DESENVOLVIMEN-
TO INFANTIL - PDI 150 III IV

3354 ELIANE DE OLIVEIRA JANUARIO 
GERONUTTI 14/05/2012 PROFESSOR DE DESENVOLVIMEN-

TO INFANTIL - PDI 150 III IV

3341 CAROLINE JACINTO 02/05/2012 NUTRICIONISTA 150 III IV

3346 ANDREIA DE CASSIA VIGINOTTI DA 
SILVA 07/05/2012 PROFESSOR EDUC. ARTISTICA 150 III IV

3350 CREUZELI ANTUNES FIGUEIREDO 14/05/2012 AUXILIAR OPERACIONAL 200 III IV

3351 ROSANGELA SILVA ALONSO 14/05/2012 AUXILIAR OPERACIONAL 200 III IV

3644 CASSIO BOTEON MARTINS 02/12/2013 AGENTE DE VIGILANCIA 200 III IV

Portaria nº 13.446 de 15 de janeiro de 2026

Convalida com efeito retroativo a alteração da situação funcional de servidora municipal - Quadro Geral 
de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2026, a alteração da situação funcional da servidora Car-
oline Custodio, portadora do RG nº 42.000.251-0, lotada no cargo de Diretora Administrativa – Ref. A*, Sec-
retaria de Obras e Planejamento, passando a cumprir sua jornada de trabalho, no cargo de Diretora de Políticas 
Tecnológicas - Ref. A* - Secretaria da Administração - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão 
e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023, 
com posteriores alterações).
	
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.01.2026, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 13.127/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de janeiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.483 de 06 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre arquivamento do Processo Administrativo nº 886/2020, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o trâmite regular do Processo Administrativo nº 886/2020, instaurado com a finalidade de apurar 
possíveis irregularidades na Concorrência nº 07/2007 e no Contrato nº 06/2008, firmado com a empresa Enge-
nharte Empreendimentos Ltda;

Considerando que a instrução processual foi devidamente concluída, tendo sido assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, conforme os documentos constantes dos autos;

Considerando o teor do Relatório Final da Comissão Permanente de PAD, que opinou pelo arquivamento ante 
a inexistência de prejuízo financeiro direto ao erário municipal;

Considerando o exaurimento da finalidade do presente procedimento administrativo e a decisão final proferida 
pela autoridade julgadora competente em 21 de maio de 2025, que acolheu a manifestação técnica e jurídica;

Considerando os princípios da eficiência, da oficialidade e da segurança jurídica que regem a Administração 
Pública Municipal; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 886/2020.

R e s o l v e:

mento - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipali-
dade - Secretaria de Finanças e Orçamento e dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Administrativa 
- Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade - Se-
cretaria de Finanças e Orçamento, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 05.01.2026, a exoneração da servidora Aita Dias, lotada no 
cargo de Coordenadora de Orçamento – FG 3 - Quadro Geral de Cargos de Provimentos Comissionados e de 
Função Gratificada – Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Finanças e Orçamento (Lei Comple-
mentar nº 376, de 14.12.2023, com posteriores alterações).
 
Art. 2º - Fica convalidada com efeito retroativo a 05.01.2026, a nomeação da servidora Aita Dias, para exercer 
o cargo de Coordenadora Administrativa - Quadro Geral de Cargos de Provimentos Comissionados e de Função 
Gratificada – Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Finanças e Orçamento (Lei Complementar 
nº 376, de 14.12.2023, com posteriores alterações).
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 05.01.2026, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 12.643/2024

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de janeiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

3645 ANILDO DOS SANTOS 02/12/2013 AGENTE DE VIGILANCIA 200 III IV

3344 MONIQUE DA SILVA CALHEIROS 07/05/2012 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 200 III IV

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de janeiro de 2025, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de janeiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 13.496 de 24 de fevereiro de 2026

Convalida com efeito retroativo, a inclusão do nome de servidora na Comissão de Patrimônio,  conforme 
especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo 02.02.2026, a “inclusão” do nome da servidora Aline Massam-
bani, na Comissão de Patrimônio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 02.02.2026, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 24 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.497 de 25 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a remoção de servidora da Procuradoria Geral do Município, para a Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Transito - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função 
Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 25 de fevereiro de 2026, removida a servidora Barbara Fernandes Rocha da Cruz, 
portador do RG nº 49.795.631-7, lotada no cargo de Assessora de Gabinete de Secretário, da Procuradoria Geral 
do Município, para a Secretaria Municipal de Segurança Pública - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 25 de fevereiro de 2026.
    

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.498 de 25 de fevereiro de 2026

Convalida com efeito retroativo, a nomeação e exoneração de Interlocutores de Controle Interno da Se-
cretaria de Obras e Planejamento da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando – solicitação da Diretora de Controle Geral – Gabinete da Prefeita..

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 30.01.2026, a nomeação de Tikara Okawada, como Inter-
locutor de Controle Interno da Secretaria de Obras e Planejamento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º – Fica convalidada com efeito retroativo a 30.01.2026, a exoneração de Caroline Custodio, nomeada 
como Interlocutora de Controle Interno da Secretaria de Obras e Planejamento da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 30.01.2026, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 25 de fevereiro de 2026.
     

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Art. 1º - Determinar o arquivamento definitivo do Processo Administrativo nº 886/2020, tendo em vista o cum-
primento integral de seu objeto e a ausência de pendências fáticas ou jurídicas a serem sanadas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.487 de 18 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre autorização para servidora, reassumir suas funções no emprego público de Professora - 
Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria de Educação, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Processo Administrativo 14886/2025. 

R e s o l v e

Art. 1º – Fica a contar de 18 de fevereiro de 2026, autorizado a servidora Simone Nancy Goia Moore, portadora 
do RG nº 43.561.258-X, a “reassumir” seu emprego público de Professora – Quadro de Pessoal Celetista da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 13.131/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Concurso Público 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I  -  Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
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04/03/2026 a 06/03/2026, no horário das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Se-
cretaria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 
25, Vila dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no 
Concurso Público01/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

CANDIDATOS CLASSIFICADOS SEXO MASCULINO

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

CIRO ADRIANO DETONI COUTINHO (DESISTENCIA 
FORMAL)
TIAGO RAFAEL MAURICIO
GIVAGO LUIZ ISAAC BROETTO
DANILO BUENO DE CAMARGO

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

19º LUGAR

20º LUGAR
21º LUGAR
22º LUGAR

CANDIDATOS CLASSIFICADOS SEXO FEMININO

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

VANESSA CRISTINA DA SILVA (DESISTENCIA 
FORMAL)
NORMA PÂMELA DA COSTA

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

57º LUGAR
58º LUGAR

Conforme edital, serão reservadas, no mínimo, 30% (trinta por cento) das vagas do efetivo total de empregos 
públicos de Guarda Civil Municipal para candidatas do sexo feminino, conforme estabelecido no Art. 9º Lei 
Complementar Municipal 280/2019.

II - Se os candidatos se acharem impossibilitados de comparecer, poderão fazer-se representar por seu procura-
dor (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento dos candidatos convocados implicará na perda dos direitos decorrentes da habili-
tação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,04 de MARÇO de 2026

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 04 de MARÇO de 2026. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Luiz Fernando Ferraz
Secretario Municipal da Administração

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis , Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
04/03/2026 a 06/03/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na  – Secretaria Municipal de Educação de Cordei-
rópolis, sito à Rua Toledo Barros, n º 115, Centro, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados 
(as) e classificados (a)s no Processo Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais 
providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

INGRID MONTEIRO RODRIGUES  
ISABELLA BORDONALLI GALLO SCAGLIA
ROSIANE BERNADETE DA SILVA CASARIN 
HELEN CRISTINA JACINTHO ANTELO                                

PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I

75º LUGAR
76º LUGAR
77º LUGAR
78º LUGAR

II - Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 04 de MARÇO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 04 de MARÇO de 2026.                                          
                                                   

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

                                                
LUIZ  FERNANDO  FERRAZ

Secretario Municipal da Administração

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abraão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis em exercício, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
04/03/2026 a 06/03/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na  Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, sito à Rua Toledo Barros, 115,  Centro, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) 
habilitados (as) e classificados (a)s no Processo Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão 
e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

CLAUDIA RAFAELA DOS SANTOS 
MARQUES
SABRINA LOUREIRO MARTINS

PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL

PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL

20º LUGAR

21º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 04 de MARÇO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 04 de MARÇO de 2026. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

LUIZ FERNANDO FERRAZ
Secretario Municipal da Administração

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis , Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
04/03/2026 a 06/03/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na  – Secretaria Municipal de Educação de Cord-
eirópolis, sito à Rua Toledo Barros, n º 115, Centro, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados 
(as) e classificados (a)s no Processo Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais 
providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

   VILMA PEREIRA DA SILVA PROF.EDUC.BÁSICA PEB I 79º LUGAR

II - Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 04 de MARÇO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 04 de MARÇO de 2026.                                          

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

                                                
LUIZ  FERNANDO  FERRAZ

Secretario Municipal da Administração
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Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Eletrônico nº 002/2026
Processo Administrativo nº 86/2026

Objeto: Registro de preço para prestação de serviços em mão de obra especializada para produção e execu-
ção de eventos em festividades municipais, shows, exposições, feiras, apresentações, cerimônias, conferências, 
congressos, debates, encontros, fóruns, palestras, seminários, reuniões, visitas de autoridades oficiais, oficinas, 
workshops, entre outros que se fizerem necessários para a realização de eventos destinados a atender a Secreta-
ria de Cultura, Turismo e Eventos de Cordeirópolis.
Ata de Registro de Preços nº 013/2026 - Detentora: Adriana Jorgetti Representações Artísticas Ltda - ME 
(Valor total de R$304.699,45).
Ata de Registro de Preços nº 014/2026 - Detentora: EAV Marketing, Eventos e Turismo Ltda - ME (Valor total 
de R$1.041.000,00).
O prazo de vigência das Atas de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura . 
Data da última assinatura: 27/02/2026

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações.

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo nº 015/2026 ao Contrato nº 017/2022
Data: 20 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Eletrônico nº 001/2022
Contratada: Connect Heart Telemedicina Digital S/S Ltda Epp
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de emissão de laudo médico de eletro-
cardiograma à distância, por Telemedicina
Valor: R$20.100,00 (vinte mil e cem reais)
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 10 de março de 2025
Processo Administrativo nº 2333/2026

Termo de Prorrogação de Prazo e Aditamento de Valor nº 016/2026 ao Contrato nº 014/2023
Data: 23 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 045/2022
Contratada: Lucinéia Carrilo Maronesi Me
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos, com motorista e monitor, da rede pública de 
ensino (Linha 01)
Aditamento: 25% R$40.810,00 (quarenta mil, oitocentos e dez reais)
Reajuste: 4,44%, passando o valor unitário para R$3,71/km
Valor: Passando o valor global para R$204.050,00 (duzentos e quatro mil e cinquenta reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 2026
Processo Administrativo nº 2105/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 017/2026 ao Contrato nº 015/2023
Data: 23 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 045/2022
Contratada: Ivania da Conceição Alves Andrade Me
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos, com motorista e monitor, da rede pública de 
ensino (Linha 02)
Reajuste: 4,44%, passando o valor unitário para R$4,11/km
Valor: Passando o valor global para R$144.672,00 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois 
reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 2026
Processo Administrativo nº 2083/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 018/2026 ao Contrato nº 016/2023
Data: 23 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 045/2022
Contratada: Ivania da Conceição Alves Andrade Me
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos, com motorista e monitor, da rede pública de 
ensino (Linha 03)
Reajuste: 4,44%, passando o valor unitário para R$4,44/km
Valor: Passando o valor global para R$166.056,00 (cento e sessenta e seis mil e cinquenta e seis reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 2026
Processo Administrativo nº 2085/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 019/2026 ao Contrato nº 017/2023
Data: 23 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 045/2022
Contratada: Josinete Alves Gonçalves Me
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos, com motorista e monitor, da rede pública de 
ensino (Linha 04)
Reajuste: 4,44%, passando o valor unitário para R$4,23/km
Valor: Passando o valor global para R$176.814,00 (cento e setenta e seis mil, oitocentos e quatorze reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 2026
Processo Administrativo nº 2090/2026

Termo de Prorrogação de Prazo e Aditamento de Valor nº 020/2026 ao Contrato nº 019/2023

Data: 23 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 045/2022
Contratada: Marcos Jose Tavoloni Me
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos, com motorista e monitor, da rede pública de 
ensino (Linha 06)
Aditamento: 25% R$38.010,00 (trinta e oito mil e dez reais)
Reajuste: 4,44%, passando o valor unitário para R$3,62/km
Valor: Passando o valor global para R$190.050,00 (cento e noventa mil e cinquenta reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 2026
Processo Administrativo nº 2108/2026

Termo de Prorrogação de Prazo e Aditamento de Valor nº 021/2026 ao Contrato nº 020/2023
Data: 23 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 045/2022
Contratada: Edson Paiola Me
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos, com motorista e monitor, da rede pública de 
ensino (Linha 07)
Aditamento: 25% R$38.520,00 (trinta e oito mil, quinhentos e vinte reais)
Reajuste: 4,44%, passando o valor unitário para R$4,28/km
Valor: Passando o valor global para R$192.600,00 (cento e noventa e dois mil e seiscentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 2026
Processo Administrativo nº 2109/2026

Termo de Prorrogação de Prazo e Aditamento de Valor nº 022/2026 ao Contrato nº 021/2023
Data: 23 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 045/2022
Contratada: Murilo Paiola Me
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos, com motorista e monitor, da rede pública de 
ensino (Linha 08)
Aditamento: 25% R$40.950,00 (quarenta mil novecentos e cinquenta reais)
Reajuste: 4,44%, passando o valor unitário para R$3,90/km
Valor: Passando o valor global para R$204.750,00 (duzentos e quatro mil, setecentos e cinquenta reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 2026
Processo Administrativo nº 2110/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 023/2026 ao Contrato nº 022/2023 
Data: 23 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 045/2022
Contratada: Edson Paiola Me
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos, com motorista e monitor, da rede pública de 
ensino (Linha 09)
Reajuste: 4,44%, passando o valor unitário para R$5,61/km
Valor: Passando o valor global para R$123.420,00 (cento e vinte três mil, quatrocentos e vinte reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 2026
Processo Administrativo nº 2091/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 024/2026 ao Contrato nº 025/2025
Data: 24 de fevereiro de 2026
Licitação: Concorrência nº 007/2024
Contratada: Rafael Gonçalves dos Santos
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de quadra esportiva no Jardim Cordeiro
Vigência: 60 (sessenta) dias, com término em 29 de abril de 2026
Processo Administrativo nº 2467/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 025/2026 ao Contrato nº 137/2025
Data: 24 de fevereiro de 2026
Licitação: Concorrência Eletrônica Nº 009/2025
Contratada: Romarello Terraplenagem e Construções Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para Restauro de Pavimento da Avenida Aristeu Marcicano – 
Trecho A
Vigência: 60 (sessenta) dias, com término em 02 de maio de 2026
Processo Administrativo nº 2468/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 026/2026 ao Contrato nº 136/2025
Data: 24 de fevereiro de 2026
Licitação: Concorrência Eletrônica nº 010/2025
Contratada: Firefighter Soluções Contra Incêndio Ltda 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do Sistema de Combate a Incêndio na CEI Martha 
Salibe Abrahão
Vigência: 60 (sessenta) dias, com término em 29 de abril de 2026
Processo Administrativo nº 2548/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 027/2026 ao Contrato nº 053/2023
Data: 26 de fevereiro de 2026
Licitação: Tomada de Preços nº 04/2023
Contratada: R. Maluf Engenharia & Construções Ltda
Objeto: Reforma e Ampliação da ESF Jardim Eldorado-Américo Bertão
Vigência: 75 (setenta e cinco) dias, com término em 16 de maio de 2026
Processo Administrativo nº 2599/2026

Contrato nº 022/2026
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Data: 20 de fevereiro de 2026
Licitação: Dispensa de licitação art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021
Contratada: Facto Consultoria e Assessoria em Gestão Pública Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na operacionalização do Siste-
ma de Informações sobre Orçamento Público (SIOPS)
Valor: R$10.200,00 (dez mil e duzentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de serviço, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021
Processo Administrativo nº 1737/2026

Contrato Emergencial nº 026/2026
Data: 02 de março de 2026
Licitação: Dispensa de Licitação artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021
Contratada: Forty Construções e Engenharia Ltda
Objeto: Contratação emergencial de empresa de engenharia especializada para prestação de serviços contínuos 
de conservação urbana, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos e veículos 
necessários para execução dos serviços, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias visando garantir a manutenção 
e conservação urbana do Município de Cordeirópolis
Valor: R$8.153.484,00 (oito milhões, cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais)
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, ou até a assinatura do contrato decorrente do procedimento licitatório 
regular destinado à contratação definitiva do objeto o que ocorrer primeiro.
Processo Administrativo nº 2751/2026

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Contratos

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ANDRÉ MARQUES DOS SANTOS

CLEDILSON LIMA SANTOS

ERIC PATRICK DE SOUSA CEZARIO

PORTARIA 683/2026 de 02 de março de 2026

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de Gabinete do Presidente (Ref. – C), do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Cordeirópolis (SAAE), conforme específica. 

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:  
                                                        
Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 02 de março de 2026, a senhora DANIELA SANTOS DE OLIVEIRA, por-
tadora do RG: 3.108.442-7, para ocupar o cargo de Assessora de Gabinete do Presidente (Ref. – C) – no Quadro 
de Pessoal Comissionado da Autarquia Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023 
e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cordeirópolis, em 02 de março de 2026.

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA
Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia, em 02 de março de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO 001/2026

Contrato: 001/2026
Modalidade: Dispensa de Licitação S059/2026.
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis.
Contratada: 22.691.082 Gilberto Marques Vieira ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de manutenção e reparos prediais nas 
áreas de responsabilidade do SAAE de Cordeirópolis/SP, abrangendo todas as áreas de atuação da autarquia.
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Prazo de Vigência: 1 (um) ano com início em 01/03/2026.
Condições de Pagamento: no prazo de até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da nota fiscal.
Data da Assinatura: 01 de março de 2026.

Marco Rogério Gomes da Silva
Presidente Executivo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – EXTRATO DA 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados de escavação de solo, 
remoção e colocação de material, através de ATA de Registro de Preço, conforme especificações constantes no 
Anexo III – TERMO DE REFERÊNCIA deste edital, HOMOLOGO e ADJUDICO o presente certame em favor 
da empresa AUTO PEÇAS E MECÂNICA DE TRATORES SANTO ANTÔNIO LTDA ME. (61.292.082/0001-

80) no valor de R$ 499.999,60 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e ses-
senta centavos). Com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s); para que produza os efeitos jurídicos e legais. 

Cordeirópolis, 02 de março de 2026. 

Marco Rogério Gomes da Silva
Presidente Executivo do SAAE
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


